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ESTAOO DO ESPÍniTO SANTO ^

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIflO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1981.M

ASSUNTO

írojeto âe Lei nS 31/64

INICIATIVA:

Vereador Eliaís Moysés '

ri". ■ . '»

.  1

HISTÓRICO:, , -
Concedend© o títiilo de "Gidadão Oachoei-

c. / .

rçnse" aos Senhores Luiz G-onzaga Peluso,. .Soli-

mar da Oliveira e Byron' üavareS; , , . " ,

A UTUAÇÃ O

julho do ano deAos nove, (O9) dias do mês de
sesseata e q.úatro h . .

mil novecentos e oitenta e , , autúo o Ei:'ojeto de Lei

supra-citado' e mais documentps que se seguem

Período da presidência: 19 q 19„

Presidente: 'Lúis G-ohzago. de "©11 ve ir'a

Vice-Presídente: ^icenzo Tedesco

»!' Secretário:

2' Secretário:
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PEOJSTO DS LEI 1/64

Eeíristre-se. J.utue-se

''6^ ̂
íiira 9-7-196'

Presidente da. Câmara

^ A

2^=-

Art» 12 - U concedid© o título de "Oidadao Oa.G]a©eirense" aos Seiíhores

D, Luís Gonzaga Peluso, Soliraar de Oliveira e Byron 'Tavares.

Art, 22 - Esta lei entrará em vigor na da,ta de sua puLlicaçâo, revoga

das as disposições em contrário.

Sa-la das Sessões, 2 de jullio de 1364

A CDMíí ■ Uh i:ov:rrn'üiç.i
ILoTÍÇA Li HLÍLíAÇãO Elias Moysás /

6í'J.q; áo-S S(''.s.sões,--^---í--'^--V9-^-. Presidente *da, Oâmara Municipal
^  ' (Vereador pela U.E.E,)

- _ -

(hüssica vo p ü; ohí;'i i,)

JÜSTIPIGATIYA

^  1

/

6

■k

Seria desnecessário evidenciar' os predica,dos, de sacer
dote eminente e de homem de cultura, que cai-acterizam a personalidade
do ilustre Bispo Diocesano de Cachoeiro de Ita.pemirim,o digno chefe
espiritueA de nossa eatolicidade, D., Luís Gonza,ga Peluso, rej^resentan-

<t

do o a,lto Glero no recente Qoncílio Ecumênico realizado no Vaticano,
onde o eminente .antiste desenvolveu uma a,tivida,de que honra & nossa prá
pria cidade, de que é o preclaro Bispo. Alám disso suas gra.ndes oara:ga-
nhas filantrdpicas em prol da pobreza enjergonliada desta cidade. Daí o
mérito da inicia.tiva.,

De Solimar de Oliveira., bastaria assinalar que se traAa,
por assim dizer, do decano dos jornalistas cachoeirensés. Secretário
ds. Pi'efeitura. Municipal, que responde pela Diretoria da Secretaria des
ta' Gasa, Ainda em sua juventude foi um dos fundadores da Associaição Es
pírito iSantense de Imprensa, diretor e redator de vários drgáos de nos
sa, imprensa, com trabalhos realizalos que durante longos ^nos de modo .
a projetar mesmo o nome de nossa terra, no pa.ís e no extsrior, através
de jornais,, revistas e livros,

Byron Tavares ê o ailista da objetiva, a quem a cidade e
o município devem relevantes serviços, que nos têm conferido um lugar
de relôvQ em outros centros, além do grandes esportista de nossa, terra,
cujo esforço, cuja dedicação e cuja GapacidaJ.e nãn se pode pôr em dú-
vida. Estamos, assim, portos de que, conferirão a óssea trôs
cidadtos o título de "Cidadão Gachoeirense", que, an nosso lado, vivem
e atuam em bem do nosso pi'ogresso, esta,remos fai-zendo' a. mfi,ior justiça»
Estou certo de que nã.o faltará paj^a a propositura o apoiamento desta
Ga;S;

Sala das Sessões, 2 de julho de 196^

f. .

**

7 ^ .g—^
Elias Moysés

Vereador pela U,D,lí»
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GOMlSSaO DE GOISTirUIQlO, JUSTigA s SEDAQâO
PEQJEiüO EB LEI m 51/64 ■■ * ■ •■
p'A'E-E

O projeto de Lei que tomou o n2 31/64, de- iiiicia-

tiva do Seiídor Vereador dr. Elia,s Moysds, dispÚe a^lare con-
( f

cessão do, título de "Cidadão C}a3lioeire>ise"V srs« P» Luís

Gonzaga Peluso, jornalista Solimar de Oliveira e Byron Tava

res, que lem o merecem levando-se em consideraç^ as a^ti-ti-^

/- . dades dos referidos cidadãos em nossa, cidade, onde se têm

O  distinguido, (gada um dêlea em seus setores de traBallio, res

saltando-se, no caso, a personalidade incomun de luís Gonza

ga Peluso, preclaro Bispo Piocesano, que vem se revelando em

todo sentido uma das maús queridas e dignas figuras do Clero

"brasileiro nesta cidade»

IL iniciativar ê constitucional e está "baseada em
dispositicos da. legisle,çã) municipal® Somos por sua aprova-

') gão.
-  í Sala das Comissges, 6 de julho de 1964 .

n Jíj j
"bens "Sóâfês 'dá "Silvá --'Belator

^ ^ .
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ígOJEgQ Dmj lei Ha 31/64

Art. is - È. Gonoedido p título de "ÇidadSo Gaclioeirense" aos Seiitioi^es
!)♦ Euís Gonzaga Peluso, Solimai' de Oliveira e^Byron LÍ]ava,r.es»

Affi^te 22 - Esta lei entrará em vigor na data de súa püllicaçSo, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de julho de 1964

a) Elias Moysás
Yerea-dor pela ü,!,]?.

J .ü .S. 1 I P I O A- -P I Y A

Seria desnecessário evidenciar os predicados, de sacerdote emi
nente e de liomem de cultura, q.ue caracterizam a personalidade do ilus-^
tre Bispo Biocesano de Qacdoeiro de Itapemirim, o digno-chefe espiritual
de nossa catolicidade, B,; Luís Gonzaga Peluso, q.ue representou o alto

'Clero no recente Concilio Ecumánieo do Vaticano, onde o eminente antiste
desenvolveu uma atividade que honra a nossa prápria. cidade, de que é o

f pré claro Bispo, Alám disso suas grandes campaiihas filantrópicas em prol
da pobreza envergoííhada destai, cidade, o conceituam, Baí o mórito da. i-

i' Be Solima_r de Oliveira, "bastaria assinalar que se trata, por
assim dizer, „do decano dos jomalistas cachoeirenses, Secretáido da Pre
feitura, Municipal, que responde pela Biretoria da.'Secretania.nesta Ca
sa, Ainda em sua juventude foi um dos .fundadores da Associação Espírito-
Santense de Imprensa, diretor e redator de várias <5rgi,os de nossa ^-
prensã, com trahalhos realizados durante longos anos, de modo a proje-
ts,r mesmo -O nome de nossa terra no país e^ no exterior, a.traves de jor
nais, revistas e livros#

■ Byron la.vaÁes á o artista da objetiva, a. quem. a cidade e o mii—
nicípio devem relevantes serviços, que nos têm conferido urri lugar de
relêvQ em outras centros, alám do grande desportista de nossa terra,cu
jo esforço, cuja, dedicajão e cuja ca,paciâade náo se pode pgr em duvi-;

Estamos, assim, certos de que,, conferindo'a ,êsses três cidsdão.É
o título de "Cidadão Cachoeirense", que,, ao nosso lado,, vivem^e atuam
bem do nosso ..progresso, estalemos-fazendo a maior justiça.» Esto'u certo
de que não faltará para a propositura o apoiamento desta Casa»
Sala das Sessões, 2 de julho de 1964

a) Elias Moysés

Vereador .pela;.U.B»B"«

/
V) /
/
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Caciioeiro de I tape mi rim, 10, de julho de 1964

Serlior Prefeito,

Tenho a honra de enosmi^ihar a êsse üxocuuivOf-

para os fins legais de sançao, o Projeto de Lei. n2 31/64, a-

provado por esta Gamara Municipal em.-sessão ordinária realiza

da em data de ontem. ■ ■ ■ .

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe as

mais

Atenciosas Saudações

'-Elias Moysás /

V' ■ , • , Presidente da Câmara áíunicipal.

Ao Exmo. Senhor
Aleel Santana,
DD;'Prefeito Municipal ■
Gachoeiro de' Itapemirim
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PKOJEl^O DE LEI Hg à' l/i>h

A G-nnara.Municiiíal do Cachoolro do itapomiriia, Es
tado do EQijírito SAisto, doçreta:

ATt. 19 - É ootícodido p titulo do "cicíadao oAchoolíoasQ" ãoc saniioree

D* LuffiP Gonzaga PõIugo, spliiaar do Oliroira: e Byron Tavaros.

Ai^t . £9 £Gta loi entrará on TigoT?,, na data do nua publicação, roTO-

gadno ds diGposiçõoo ora contrário,

Cachoõiro do Itápomirira, Io do julho do

r'

jlias MOi^oõs ■ ■

proaidontG da câmara Municip;^
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